
Esta páBinê é pêrte inteErônte do,{OrÍryo AO CONT&ATA DÉ PRÉ'ÍAçÂO DÉ SERvIços MÉDrcOs celebrado enrre rívcs

- NSTtruÍO NACTONAL DE C'ÊNC[A' DA SAÚDE . armtO - StAV'çOs DE APO'O À SAÚOe tme, flrmado em 16 dê

fev€reiro de 2019.

SE6UNDO ADTT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS MÉD|COS

CONTRATANTE: lNcS - INSTITUTO NAC|ONAL DE clÊNCnS DA SAúDE, pessoe jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ 09,268,215/0014-87, êstabelecido na Av. Senador Accioly Filho, ns. 3370,

ClC, Curitiba/PR, neste ato represêntadô por jOÃO GIIBERTO ROCHA GONÇALEZ, brasileiro, biomédico,
separâdo judicialmente, portador do RG ne, 14.054.215 SSP-SP e do CPF n.s 106.006.248-89, rêsidente e

domiciliado na Av- Três dê Março, n9- 74o, M2, bairÍo Aparecidinha, Sorocaba/SP, cEP 18.087-620.

CONTRATADO: ATMEO - SERVIçO§ DE APOIO A SAUDE LTDA, pessoajurídica de direito privado,

inscrita no cNpJ 30.495-214/000L-47, neste ôto representada por MÁRclO ADTLSON SOTELLO, brasileiro,
solteiro, empresário, portadoÍ do CPF O41.771.25952 e do RG 8.433.3a2-4 SSP/PR.

As partes acima identifkadas têm, entre si, justo e acertâdo o present€ ADlTlVo AO CONTMTO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉDlCOS, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descÍitas no

present€.

CúUSUIA PEIMEIRA: O presente aditivo é Íealizado paía ãlterâr a cláusula 3.1, prÕrrogando a vigênciâ do

contrato por mâis 12 (doze) meses.

C|áUSULA SEGUNDA: Todas as demais disposições do contrato permanecem inalteradas.

Curitiba/PR, 25 de junho de 2020.

INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

JOÃO GILBERTO ROCHA GONçALEZ

ATMED. SERVIçOS DE APOIO A SAUDE LTDA
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